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AVISOS DE LICITAÇÃO

PORTARIAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 068/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3660/2021 – SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 15.204/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fica SUSPENSO “SINE DIE” o PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 068/2021, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa operadora 
de sistema de cartões, com utilização de sistema via WEB próprio 
da contratada, para aquisição de medicamentos, materiais pen-
sos, odontológicos, laboratórios, dentre outros, compreendendo 
orçamento dos materiais através da rede credenciada pela con-
tratada, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Ji-Paraná/RO. A SUSPENÇÃO justifica-se em razão 
da NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA Nº. 010/2021/GPEPSO. 
Informações no endereço eletrônico: http://www.ji-parana.gov.br

Ji-Paraná, 30 de junho de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente Interina - Pregoeira 

Decreto nº 15.477/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 071/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7988/2020/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decretos nº 15.204/2021 e 15.477/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará na forma do disposto na 
Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 9.753/05, Lei Federal 
n. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR VALOR POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para aquisição de material de consumo e permanente, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS no combate à COVID-19. Valor Total Estimado: 
R$ 622.734,65 (seiscentos e vinte e dois mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e sessenta e cinco centavos). Data de Abertura: 
15/07/2021. Horário: 9hs30min (Horário de Brasília-DF), no ende-
reço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br e no 
site www.ji-parana.ro.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 30 de junho de 2021.

Ariele Fernandes Alves
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 15.204/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS (MENOR PREÇO)

Nº 010/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3309/2020/SEMUSA

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, Decreto nº 15.203/2021 e Decreto nº 15.477/2021, torna 
público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade TO-
MADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, sob o regime de 
empreitada por preço global. Processos nº 1-3309/2020/SEMUSA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Rede de Gás 
de Oxigênio e Ar Comprimido do Hospital Municipal de Ji-Pa-
raná, visando atender às necessidades do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUSA. Valor total estimado: R$ 310.309,81 (trezentos 
e dez mil, trezentos e nove reais e oitenta um centavos). Data de 
Abertura: 19/07/2021. Horário: 9hs30min. Local: Av. Ji-Paraná, nº 
615 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-261. Fone/Fax: (69) 
3421 9264. O Edital e todo e todos os elementos integrantes do ato 
convocatório encontram-se disponíveis para consulta e retirada, 
na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL de segunda a 
sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 29 de junho de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente Interina-Pregoeira

Decreto nº 15.477/2021

PORTARIA Nº 024/GAB/SEMEIA/2021

Altera membro da comissão especial para acompanhamento do cum-
primento do Termo de Autorização de Uso de Bem Público celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná e a Cooperativa de Estação 
de Tratamento de Esgoto Sanitário e Serviços – COOPERETESS cujo 
objeto é a autorização de uso e utilização de forma gratuita do sistema 
de tratamento de esgoto, de propriedade do Município de Ji-Paraná.

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas 
através do Decreto nº 13.781/GAB/PM/JP/2021.

Considerando a Lei Federal nº. 11.445/2007 que estabelece as dire-
trizes nacionais para o Saneamento Básico e dá outras providencias; 

Considerando o Parecer Jurídico nº. 413/PGM/2019 quanto a orien-
tação para utilização de meios legais para regulamentar o uso das 
lagoas de tratamento de esgotos oriundas das empresas de autofosss 
de Ji-Paraná, considerando as necessidade de adequação do sistema 
para o licenciamento ambiental do Sstema de Tratamento de Esgoto, 
restando em nove condicionantes para o Município executar na área;

Considerando que a partir das orientações do Parecer Jurídico, foi 
habilitada uma única Cooperativa com documentações validas para 
ser autorizada para ser responsável pela área, celebrando termo com 
a Prefeitura Municipal;

Considerando que a cooperativa de Trabalho de Estação de Trata-
mento de Esgoto Sanitário e Serviços – COOPERETESS apresentou 
proposta para atendimento das necessidades elencadas na Licença 
Ambiental, sendo considerada viável pela equipe técnica da SEMEIA;

Considerando as clausulas do Termo de Autorização de uso de Bem 
Publico celebrado entre Prefeitura Municipal de Ji-Paraná e a Coo-
perativa de Trabalho de Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário 
e Serviços COOPERETESS em 20/05/2019

RESOLVE:

Art.1º Para fins de acompanhamento de cumprimento do Termo de 
Autorização de uso de Bem Público fica nomeada Comissão Especial.

Art.2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores da 
Semeia, sob presidência do primeiro:

I. Caryne Ferreira Ramos -  Assessora Técnica/Engenheira Sanitarista 
e Ambiental
II.Wellington Kruger Brittes Reis – Assessor Técnico/Engenheiro 
Sanitarista e Ambiental
III. Mario Leonardo Martin Rodriguez – Assistente de Patrimônio
IV. José Rocha Santiago – Assessor Especial Nível III
V. Edilene Vicente Lima Gomes – Diretora Técnica da AGERJI

Art. 3º O objetivo da referida Comissão será de acompanhar pe-
riodicamente e em horários diversos as atividades na Estação de 
Tratamento de Esgoto (ETE) realizadas pela COOPERETESS, se 
atentando para o cumprimento das normas ambientais para este tipo 
de empreendimento.

 Art.4º A Comissão irá produzir relatórios descritivo das visitas, 
incluindo datas e horários, situação encontrada na ETE, como 
cumprimento dos itens elencados na Licença Ambiental e no Termo, 
regulação da entrada e saída de veículos, horários de funcionamento, 
controle da origem dos efluentes e outros pontos importantes para 
avaliação, assim como registro fotográfico.

Paragrafo Primeiro: Os relatórios serão mensais, com no mínimo 02 
(duas) visitas no período de 30 (trinta) dias, e deverão ser entregues 
até no Maximo de 30 de cada mês, em 02 (duas) vias, sendo uma 
enviada a AGERJI.

Art. 5º Constatada irregularidade ambiental, a Comissão deverá 
comunicar imediatamente o titular da pasta ambiental para as devidas 
providencias. 

Art. 6º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná, 30 de junho de 2021.

JEANE MUNIZ RIOJA FERREIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 13.781/GAB/PM/JP/2021



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 35582 - Ji-Paraná (RO), 1º de julho de 2021


